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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.281, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre o pagamento de parcela 
autônoma de complementação com o 
objetivo de garantir ao servidor público 
municipal da Administração Direita e 
Indireta remuneração não inferior ao 
salário-mínimo vigente e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, arts. 7º, 
IV c/c 39, § 3º, assegura ao trabalhador e servidor público 
remuneração mensal nunca inferior ao valor do salário 
mínimo;

CONSIDERANDO o teor das Súmulas Vinculantes nºs 
15 e 16 do Supremo Tribunal Federal – STF;

CONSIDERANDO que foi editada a Medida Provisória 
nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, determinando que o 
salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2023, será de R$ 
1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais),

D E C R E T A :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2023, a remuneração 
dos servidores públicos municipais da Administração Direta 
e Indireta inferior a R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois 
reais), será adicionada de uma parcela autônoma de 
complementação ao valor do salário-mínimo previsto na 
Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022.

§ 1º A parcela autônoma de complementação será 
suprimida quando a remuneração atingir ou ultrapassar o 
valor do salário-mínimo atualmente vigente no País.

§ 2º A parcela autônoma de complementação não 
integrará os vencimentos e nem servirá de base de cálculo 
para qualquer vantagem pecuniária.

§ 3º A remuneração de que trata o caput deste artigo 
corresponde à soma bruta do vencimento básico e demais 
vantagens pecuniárias atribuídas mensalmente ao servidor 
público, excluídas as parcelas de caráter eventual ou 
indenizatório.

Art. 2º A contribuição mensal ao estudante que estiver 
realizando estágio remunerado nas dependências 
da Municipalidade, destinada à cobertura dos custos 
operacionais, passa a ser fixada nos seguintes valores:

I - R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais) 
destinados aos estudantes de educação especial e dos anos 

finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 
educação de jovens e adultos, na jornada diária de 4 (quatro) 
horas;

II - R$ 1.302,00 (um mil, trezentos e dois reais) destinados 
aos estudantes de ensino superior, da educação profissional 
de nível médio e do ensino regular, na jornada diária de 6 
(seis) horas.

Parágrafo único. As jornadas inferiores a 4 (quatro) e 
6 (seis) horas, em cada caso, terão a contribuição mensal 
proporcional, tomando-se por base o valor fixado neste 
parágrafo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 21 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.282, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a atualização dos valores 
da Gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada, criada nos termos 
da Lei Municipal nº 3.288, de 04 de 
dezembro de 2018.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e

CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal 
nº 3.288, de 04 de dezembro de 2018, que criou a Gratificação 
por Desempenho de Atividade Delegada, possibilitando que 
os integrantes da Polícia Militar exerçam atividades, em 
horários de folga, previstas na legislação municipal;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.288, de 04 de 
dezembro de 2018, foi regulamentada através do Decreto nº 
5.652, de 10 de julho de 2019;

CONSIDERANDO que os valores da Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada foram fixados em 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP;

CONSIDERANDO que o valor da Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo – UFESP, divulgado através do 
Comunicado DICAR-90, de 19 de dezembro de 2022, para 
o período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, será de R$ 34,26 (trinta e quatro reais e vinte e seis 
centavos),

D E C R E T A :

Art. 1º A Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, criada nos termos da Lei Municipal nº 3.288, de 
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04 de dezembro de 2018, está fixada para o exercício de 
2023, nos seguintes valores:

I – R$ 47,96 (quarenta e sete reais e noventa e seis 
centavos) por hora trabalhada, ao Coronel, Tenente-Coronel, 
Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial;

II – R$ 41,11 (quarenta e um reais e onze centavos) por 
hora trabalhada, ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento e 
3° Sargento;

III – R$ 34,26 (trinta e quatro reais e vinte e seis centavos) 
por hora trabalhada, ao Cabo e Soldado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa do Exercício de 2023, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 21 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.283, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Barra Bonita SAAE, para o exercício de 
2023.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei 
n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento Fiscal do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita – SAAE, para 
o exercício financeiro de 2023, que estima a Receita e fixa 
a Despesa em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
discriminados pelos anexos integrantes a este Decreto.

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação 
dos tributos, tarifas, contribuições e outras transferências, na 
forma da legislação em vigor, e das especificações do Anexo 
2 da Lei nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento:
1 – RECEITAS CORRENTES

1.3 – Receita Patrimonial......................................................R$  150.000,00

1.6 - Receita de Serviços...................................................R$ 19.483.000,00

1.9 – Outras Receitas Correntes............................................R$ 163.000,00

2.4 – Convênio FEHIDRO......................................................R$ 204.000,00

TOTAL..........................................................................R$ 20.000.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo as disposições 
dos quadros, programas de trabalho e natureza de despesas, 
que apresentam o seguinte desdobramento:
1. POR FUNÇÃO DE GOVERNO

17 – Saneamento..............................................................R$ 20.000.000,00

TOTAL...........................................................................R$20.000.000,00

17 – POR SUB FUNÇÃO

17.331 – Prot. Benefícios ao Trabalhador............................R$ 1.960.000,00

17.364 – Ensino Superior....................................................R$ 8.000,00

17.512 – Saneamento Básico Urbano .................................R$ 18.032.000,00

TOTAL...........................................................................R$20.000.000,00

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 
2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 21 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Terceiro Setor

Homologação

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para ciência dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO 
dos Editais de Chamamento Público:

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 02/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 02/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 03/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 03/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 04/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 04/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
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adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 05/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 05/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 06/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 06/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 08/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 08/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 10/2023.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 10/2023, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 21 de dezembro de 
2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Termo de Fomento

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÕES - Terceiro Setor
Termo de Fomento nº 01/2023 – Dispensa de Chamamento 

Público nº 07/2022 – Entidade: Associação Beneficente 
Thereza Perlatti de Jaú; Objeto: “Subvenção social”; Valor da 
Parceria: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); Vigência: 
01/01/2023 a 31/12/2023; Data de Assinatura: 21/12/2022. 
José Luis Rici – Prefeito Municipal.

Termo de Fomento nº 02/2023 – Dispensa de Chamamento 
Público nº 08/2022 – Entidade: Associação Voluntariado de 
Barra Bonita – Grupo de Prevenção e Tratamento do Câncer; 
Objeto: “Promover o bem-estar dos usuários, prestando 
assistência econômica, moral, social, cultural, educacional, 
física, psicológica, tanto às pessoas, quanto às famílias”; 
Valor da Parceria: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e 
quatro mil reais); Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023; Data de 
Assinatura: 21/12/2022. José Luis Rici – Prefeito Municipal.

Termo de Fomento nº 03/2023 – Dispensa de 
Chamamento Público nº 09/2022 – Entidade: Associação 
do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita; 
Objeto: “Subvenção social para manutenção de serviços 
hospitalares de média complexidade”; Valor da Parceria: 
R$ 712.800,00 (setecentos e doze mil e oitocentos reais); 
Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023; Data de Assinatura: 
21/12/2022. José Luis Rici – Prefeito Municipal.

Licitações e Contratos

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 8.995/2022, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
FJX-9G97, no valor total de R$ 1.622,92, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 20 de 
dezembro de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Processo nº 9.104/2022, Pregão Presencial nº 102/2018

O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra 
Bonita, torna público para conhecimento de todos os 
interessados o deferimento da adequação dos preços dos 
combustíveis do contrato firmado por meio do pregão, com a 
empresa Edicar Comércio de Combustíveis Ltda, para o fim 
de pratica-los, pelo período de quinze dias ou antes se o site 
da ANP for atualizado para esta região, que deverão ainda, 
sofrer o desconto pactuado na licitação: álcool comum R$ 
3,65; gasolina comum R$ 4,84; Óleo diesel S-10 R$ 6,56 e, 
Óleo diesel comum R$ 6,29. Barra Bonita, 19 de dezembro 
de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos Atas de Sessões
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